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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO: 

1.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

2. OBJETO: 

2.1.  Contratação de empresa visando a Aquisição de Caminhão novo/zero km, 3/4, 

ano/modelo 2022/2022, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, observadas as características e demais condições definidas 

neste termo e seus anexos.  

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

3.1. Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Leonir Biachi. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 

4.1.  A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que 

a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos possa atender a grande 

demanda de serviços de infraestrutura na zona urbana do município e melhorar a 

cada dia os serviços prestados aos munícipes, onde esta demanda tem aumentado e 

muito, se tratando de serviço de transporte de materiais, coleta seletiva e insumos, 

para atender as necessidades públicas urbana do município;  

4.2.  Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios 

que possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar 

continuidade em nos trabalhos em prol da comunidade, faz-se necessária a aquisição 

do referido veículo; 

4.3.  A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da 

necessidade de substituição da frota atual do município, a qual encontra-se velha e 

com manutenção bastante custosa; 
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4.4.  As características do veículo aqui descritas foram levantadas junto ao setor 

técnico de manutenção de veículos do município de Planalto, sendo que a 

especificação que consta neste processo tem como fim o bom andamento dos 

trabalhos aliada a questões de economicidade. Como exemplo pode citar a 

especificação de tanque de plástico, pois o veículo vai trabalhar em ambientes 

urbanos com pouco espaço de manobra, ficando assim suscetível a pequenas 

colisões, sendo que quando necessária a troca do tanque, o custo entre o material de 

alumínio ou plástico é muito discrepante, tornando a especificação de plástico bem 

mais econômica; 

4.5.  Optou-se pela aquisição do veículo no chassi devido a urgência em adquirir o 

mesmo, sendo que o prazo de entrega deste no chassi por parte das montadoras é 

inferior ao prazo de entrega do mesmo com algum equipamento acondicionado no 

chassi, será também efetuado um estudo técnico para avaliar qual o melhor 

equipamento para a montagem sobre o veículo, que irá atender as demandas do 

munícipio.  

4.6.  Para confecção do presente Termo de Referência, foram solicitados orçamentos 

das empresas Ingá Veículos Ltda, Possoli Caminhões Ltda, Icavel Veículos Ltda e 

Banco de Preços, bem como Contrato 128/2021 do Pregão Eletrônico 020/2021 do 

munícipio de Ibema-PR, conforme documentação anexa. 

4.7.  Servidor Responsável pela cotação de preços: Ederson Kobs. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

LOTE: 01  

ITEM OBJETO QTD UN VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 CAMINHÃO NOVO zero km, no chassi, 
tipo 3/4, ano/modelo 2022/2022, 4X2, com 
as seguintes descrições: 
- Ano de fabricação/modelo mínimo 
2022/2022; 
- Motor 04 cilindros em linha a diesel; 
- Torque Mínimo de 570NM (58,13MKGF); 
- Potência mínima de 155 CV; 
- Mínimo de Nº de marchas: 5 à frente 
(sincr.) e 1 à ré; 

01 UN R$ 387.600,00 R$ 387.600,00 
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- Tração 4X2; 
- Banco do motorista a ar com regulagem de 
altura; 
- Sistema de Alarme; 
- Sistema de som, com rádio com entrada 
usb e bluetooth; 
- Volante ajustável; 
- Travas elétricas; 
- Sistema de ar condicionado na cabine; 
- Computador de bordo; 
- Vidros e retrovisores elétricos; 
- Direção Hidráulica/Elétrica; 
- Freio de serviço a ar e tambor, com ABS e 
EBD, nas rodas traseiras e dianteiras; 
- Freio de estacionamento; 
- Tanque de combustível de plástico com 
capacidade mínima de 150 litros; 
- Capacidade do tanque de arla mínimo de 
25 litros; 
- Distância mínima entre eixos 4.400mm;  
- Comprimento mínimo do veículo 6.900mm; 
- PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 9.500 
kg; 
- Rodas novas de aço aro 17'; 
- Pneus novos 235/75 R17,5;  
- Os demais equipamentos devem estar 
conforme a legislação vigente. 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES sem 
limite de quilometragem. 

TOTAL: R$ 387.600,00  

 

5.1.  O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado R$ 387.600,00 

(trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos reais). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO BEM. 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto 

à Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto – PR, sem custos 

adicionais ao município. 

6.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 90 

(noventa) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte 

da Secretaria Municipal de Finanças. 
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6.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as 

certidões, autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda 

de veículos novos. 

6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo 

departamento responsável neste termo de referência. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi. 

  

Planalto – PR, 06 de Junho de 2022. 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 


